


Edição 2.108 - Ano 19 - 17 de janeiro de 2022 - Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
INEXIGIBILIDADE

RATIFICACAO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DISPENSA
RATIFICACAO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: XXETKTD0-JFOZR5AT-UGBQB5BF-XC5FGPNG
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Canudos, Estado da Bahia, em cumprimento ao art. 26,
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, e, com vistas às justificativas técnicas e
jurídicas  contidas  no  processo  administrativo  n.º  016/2022,  RATIFICA  a
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2022 para a contratação, com base no artigo 25,
II c/c 13, III da Lei 8.666/93, da empresa ELEILTON DA HORA SANTOS – EPP –
CONCISO  GESTÃO  PÚBLICA  E  EMPRESARIAL,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
03.118.388/0001-18, com escritório individual sito a Rua Alameda Salvador, nº 1057,
Caminho das Árvores, Edifício Salvador Shopping Business, Torre América, Sl 1106,
Salvador/Ba, para a prestação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e
Consultoria  Contábil  pela  Conciso  Gestão  Pública  e  Empresarial  à  Prefeitura
Municipal de Canudos no exercício de 2022, pelo período de 12 meses, pelo valor
global estimado no importe de R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil reais)
sendo 12 (doze) parcelas mensais de R$ de 28.000,00 (vinte e oito mil reais), mais
duas parcelas adicionais, sendo duas no importe de R$ 28,000,00 (vinte e oito mil)
cada.

 

Canudos - BA, 06 de janeiro de 2022.

Jilson Cardoso De Macedo
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de ratificação acima foi

afixado  no  quadro  de  avisos  da  Prefeitura

Municipal para conhecimento Geral.

Canudos/BA, 06 de janeiro de 2022.

__________________________

Secretario de Administração

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA
CNPJ:13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

GABINETE DO PREFEITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: locação de Imóvel Mobiliada para acomodação do 5ª BPM (Batalhão da Polícia

Militar) de Canudos, durante o exercício de 2022.

DATA: 06/01/2022

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto a

ratificação da Dispensa de Licitação, que deu como contratado  DENIS BARBOSA ALVES

pessoa  Física,  com sede  na  Rua  Paulo  Fontes  s/n°,  centro  Canudos-  BA,  inscrita  no  RG

23.620.033-02 SSP/BA e CPF 066.100.585-20. Valor total de R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e

oitocentos  Reais).  Analisados  os  autos,  constata-se  fidelidade  aos  princípios  norteadores

traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em favor

de DENIS BARBOSA ALVES. Convoque-se o mesmo para assinatura do contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E PESCA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de pessoa física objetivando a locação do Imóvel para acomodação da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Pesca.

DATA: 06/01/2022

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto a

ratificação  da  Dispensa  de  Licitação  nº  003/2022,  que  deu  como  contratado  OSMIRA

SOARES  CARDOSO pessoa  Física,  com  sede  Rua  Ver.  Lindolfo  Guedes  S/N°,  Centro,

Canudos, inscrito no RG 02.33.62.17-09 SSP/BA e CPF 403.147.075-49.  Valor  R$ 7.200,00

(Sete  Mil  e  Duzentos  Reais).  Analisados  os  autos,  constata-se  fidelidade  aos  princípios

norteadores traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em favor

de OSMIRA SOARES CARDOSO.  Convoque-se o mesmo para assinatura do contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Locação de Imóvel para Funcionamento da Sede do Conselho Tutelar, durante o

exercício de 2022.

DATA: 06/01/2022

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto a

ratificação da Dispensa de Licitação, que deu como contratado EUNICE GONÇALVES DOS

SANTOS pessoa Física, com sede na Rua Tv. Do Quartel, n° 42, centro Canudos- BA, inscrita

no  RG  04686268-40  SSP/BA  e  CPF  019.438.105-67.  Valor  R$  8.400,00  (Oito  Mil  e

Quatrocentos reais).  Analisados os autos,  constata-se fidelidade aos princípios  norteadores

traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em favor

de EUNICE GONÇALVES  DOS  SANTOS.   Convoque-se  o  mesmo  para  assinatura  do

contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA MUICIPALDE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Locação de imóvel para acomodações dos profissionais de Saúde, localizado na Av.

Santo Antônio s/n, Centro de Canudos Bahia, durante o exercício de 2022.

DATA: 06/01/2022

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto a

ratificação  da  Dispensa  de  Licitação,  que  deu  como contratado  DORIVALDO MACEDO

ALVES, domiciliado na Av. Santo Antônio N° s/n, Centro, Canudos – BA, portador da Carteira

de Identidade sob o nº. 03902544-60 SSP/BA, e CPF 276.592.325-68. Valor de R$  24.000,00 (

Vinte e quatro mil reais), a serem pagos em 12 parcelas mensais de R$ 2.000,00 (Dois mil

reais). Analisados  os  autos,  constata-se  fidelidade  aos  princípios  norteadores  traçados  pelo

Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em favor

de DORIVALDO MACEDO ALVES.  Convoque-se o mesmo para assinatura do contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de pessoa física objetivando a locação do Imóvel para Funcionamento

do centro de Atendimento Psicossocial CAPS

DATA: 06/01/2022

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto a

ratificação  da  Dispensa  de  Licitação,  que  deu  como  contratado  JOSELINA OLIVEIRA

RABELO pessoa Física, Residente na Rua Senhor do Bonfim S/N°, Centro, Canudos, inscrito

no RG 00.842.679-17 SSP/BA e CPF 863.667.935-49. Valor 12.000,00 (Dez Mil Reais) serem

pagos em 12 (Doze) parcelas de  R$ 1.000,00 (Mil reais).  Analisados os autos,  constata-se

fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em favor

de JOSELINA OLIVEIRA RABELO.  Convoque-se o mesmo para assinatura do contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Locação de imóvel medindo 300m² para funcionamento da sede do CRAS.

.

DATA: 06/01/2022

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto a

ratificação  da Dispensa  de Licitação,  que  deu como contratado  CLAUDIANE DA SILVA

RIBEIRO CARDOSO pessoa Física, com sede na Rua Santos  Dumont s/n°, centro Canudos-

BA,  inscrita  no  RG  08875631  98  SSP/BA  e  CPF  971.128.955.53.  Valor  R$  19.200,00

(Dezenove mil e duzentos reais), a serem pagos em 12 (doze) Parcelas de R$ 1.600,00 (Mil

e  Seiscentos  Reais).  Analisados  os  autos,  constata-se fidelidade  aos  princípios  norteadores

traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em favor

de CLAUDIANE DA SILVA RIBEIRO CARDOSO.  Convoque-se o mesmo para assinatura

do contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
ESTADO DA BAHIA

O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE   PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2022

COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO utilização  pelo  MUNICÍPIO  DE

CANUDOS  de  sistema  eletrônico  de  licitações  disponibilizado  pelo  BANCO,  doravante

denominado  Licitações-e,  que  possibilita  realizar,  por  intermédio  da  Internet,  processos

licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns.

DATA: 06/01/2022

RATIFICAÇÃO

 Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto à

ratificação da Dispensa de Licitação, que deu como contratado, BANCO DO BRASIL S.A.,

Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 24o andar,

Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, pelo valor

global  de R$ 11.125,50 (Onze Mil,  Cento e Vinte e  Cinco Reais  e  Cinquenta Centavos),

Analisados os autos, constata-se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo Estatuto

Regulador.

Assim,  RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur.  ADJUDIQUE-SE em

favor de contratado  BANCO DO BRASIL S.A. Convoque-se o mesmo para assinatura do

contrato.

Canudos – BA, 06 de Janeiro de 2022.

Publique-se.

JILSON CARDOS DE MACEDO
Prefeito Municipal
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